
PROCESSO N° 708/06 PROTOCOLO N.º 8.825.851-7

PARECER N.º 217/06 APROVADO EM 14/07/06

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: SENAC – DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO PARANÁ

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem, 
aprovado para os Centros de Educação Profissional de Curitiba, Foz 
do Iguaçu e Campo Mourão

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  nº  1720/2006  –  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse do Senac – Departamento Regional  no Estado Paraná que, por seu 
Diretor Regional solicita a alteração do Plano do Curso de Enfermagem em sua 
Matriz Curricular para os Centros de Educação Profissional de Curitiba, aprovado 
pelo Parecer nº 262/2005 e autorizado pela Resolução nº 1.760, de 05/07/2005, 
Foz do Iguaçu, aprovado pelo Parecer nº 394/2005 e autorizado pela Resolução 
nº 2.376, de 01/09/2005 e Campo Mourão, aprovado pelo Parecer nº 374/2005 e 
autorizado pela Resolução nº 1.822, de 07/07/2005.

2. Justificativa da Instituição

“  Tal  solicitação visa  atualizar  o  Plano de Curso,  a  fim de mantê-lo  adequado às exigências 
evolutivas da Área de Saúde”

 
3. Centro de Desenvolvimento Profissional do SENAC do 

Município de Curitiba

“Na Matriz Curricular do Curso Técnico em Enfermagem aprovada pelo Conselho Estadual de 
Educação do Centro de Educação Profissional do SENAC, em Curitiba, houve atualização nas 
seguintes disciplinas:

- Assistência a Clientes Pacientes em Tratamento Clínico com carga 
horária  de  260h,  alterou  o  título  para  Assistência  do  Processo  na 
Promoção da Saúde do Adulto e Idoso, 260h;

- A disciplina  Controle  de  Doenças  Vinculadas  aos  Microorganismos 
Patogênicos, com carga horária 40h, alterou o título para Prevenção 
de Doenças Infecciosas 40h;

- A  disciplina  Responsabilidade  Social  Corporativa  alterou  a  carga 
horária de 18h para 20h;

- A disciplina Organização do Processo de Trabalho em Enfermagem I 
alterou a carga horária de 32h para 40h

- Assistência em Saúde Mental alterou a carga horária de 55h para 70h;
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- A disciplina Assistência Coletiva alterou a carga horária de 115h para 
120 h;

- O  Estágio  Supervisionado  em  Assistência  Clientes/Pacientes  em 
Estado grave alterou a carga horária de 70h para 65h

- O Estágio  Supervisionado  em Assistência  a  Clientes/Pacientes  em 
Unidades de Emergência alterou a carga horária de 70h para 65h.

Emergência alterou a carga horária de 70h para 65h.
Obs: Foi suprimido o Estágio Supervisionado em Saúde Mental, os alunos deverão realizar 20 
horas de Prática Profissional em Instituições que promovam a Saúde Mental;
Sendo que, não houve alteração no Plano de Curso.”

TEXTO ATUAL PROPOSTA
Assistência a Clientes Pacientes em 
Tratamento Clínico – CH - 260h 

Assistência do Processo na 
Promoção da Saúde Adulto e Idoso - 
CH  - 260h

Controle de Doenças Vinculadas 
aos Microorganismos  Patogênicos - 
CH - 40h 

Prevenção de Doenças Infecciosas - 
CH - 40h

Responsabilidade Social 
Corporativa - CH - 18h

Responsabilidade Social Corporativa 
- CH – 20h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem I - CH - 
32h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem I - CH – 
40h

Assistência em Saúde Mental - CH – 
55h

Assistência em Saúde Mental - CH – 
70h

Assistência Coletiva – CH – 115h Assistência Coletiva – CH – 110h
Estágio Supervisionado em 
Assistência Clientes/Pacientes em 
Estado – CH – 70h

Estágio Supervisionado em 
Assistência Clientes/Pacientes em 
Estado – CH – 65h

Estágio Supervisionado em 
Assistência a Clientes/Pacientes em 
Unidades de Emergência – CH – 
70h

Estágio Supervisionado em 
Assistência a Clientes/Pacientes em 
Unidades de Emergência – CH – 
65h

Estágio Supervisionado em Saúde 
Mental – CH – 20h

Suprimido - os alunos deverão 
realizar 20 horas de Prática 
Profissional em Instituições que 
promovam a Saúde Mental.

Sendo que, não houve alteração no Plano de Curso.
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Matriz Curricular Atual aprovada pelo Parecer nº 262/05-
CEE.
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Matriz Curricular Proposta.
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4.  Centro  de  Desenvolvimento  Profissional  do  SENAC 
Município de Foz do Iguaçu

“Na  Matriz  curricular  do  Centro  de  Educação  Profissional  de  Foz  do  Iguaçu,  aprovada  pelo 
Conselho  Estadual  de  Educação,  a  carga  horária  da  disciplina  Assistência  em Saúde Mental 
constava com 65 horas, sendo alterada para 70h e na disciplina Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II constava 115h, alterada para 110h.”

TEXTO ATUAL PROPOSTA
Assistência em Saúde Mental - CH 
65h 

Assistência em Saúde Mental - CH 
70h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II – CH – 
115h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II – CH – 
110h

Sendo que, não houve alteração no Plano de Curso
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Matriz Curricular Atual aprovada pelo Parecer nº 394/05-
CEE.

RF 6



PROCESSO N° 708/06

Matriz Curricular Proposta
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5.  Centro  de  Desenvolvimento  Profissional  do  SENAC 
Município de Campo Mourão

“Na Matriz  curricular  do  Centro  de  Educação  Profissional  de  Campo  Mourão,  aprovada  pelo 
Conselho  Estadual  de  Educação,  a  carga  horária  da  disciplina  Assistência  em Saúde Mental 
constava com 65 horas, sendo alterada para 70h e na disciplina Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II constava 115h, alterada para 110h.”

TEXTO ATUAL PROPOSTA
Assistência em Saúde Mental - CH 
65h 

Assistência em Saúde Mental - CH 
70h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II – CH – 
115h

Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II – CH – 
110h
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Matriz Curricular Atual aprovada pelo Parecer nº 374/05-
CEE.
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Matriz Curricular Proposta.
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II – VOTO DO RELATOR

Pelo  exposto,  fica  alterado  o  Plano  dos  Cursos  de 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde dos Centros de Educação Profissional do 
SENAC dos Municípios de Curitiba, Foz do Iguaçu e Campo Mourão.  

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator. 
                            Curitiba, 11 de  julho de 2006.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 14 de julho de 2006.
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